
CALENDÁRIO ELEITORAL 

ELEIÇÃO 2020 

Conselheiro Federal representante de Instituições de Ensino Superior 

Grupo Engenharia 

  

  

3 de agosto (segunda-feira) 

Data de divulgação do Edital de Convocação da Eleição pela CEF, 

publicado no Diário Oficial da União - DOU e disponibilizado no sítio eletrônico do 

Confea. (art. 4º, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

  

2 de setembro (quarta-feira) 

Último dia para desincompatibilização dos pretensos 

candidatos detentores de cargo, emprego ou função, remunerada ou não, no Confea, no 

Crea ou na Mútua e dirigentes, administradores, superintendentes, presidentes ou 

membros de diretoria de entidades de classe registradas e homologadas no Sistema 

Confea/Crea (art. 27, VII e VIII, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento 

Eleitoral). 

  

4 de setembro (sexta-feira) 

Último dia para apresentação do requerimento de registro de candidatura, 

observada a formação de chapa, um titular e um suplente, que deverão ser do Grupo 

Engenharia (artigos 24, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). Os 

candidatos deverão protocolar o requerimento no Confea, observado seu horário regular 

de funcionamento. Não serão aceitos requerimentos de registro de candidatura por e-

mail ou fac-símile (artigos 28, 29 e 30, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento 

Eleitoral). 

  

5 de setembro (sábado) 

Data a partir da qual é permitida a campanha eleitoral (art. 40, 

da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

  

8 de setembro (terça-feira) 

1. Data em que a CEF verificará junto ao banco de dados a situação de 

cada candidato com relação a eventuais débitos perante o Sistema Confea/Crea e 

infrações ao Código de Ética Profissional com decisão definitiva nos últimos 05 (cinco) 

anos, anexando ao respectivo processo de registro de candidatura a documentação 

pertinente (art. 30, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 
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2. Data em que a CEF comunicará os candidatos acerca de 

eventuais documentos faltantes que devem instruir o requerimento de registro de 

candidatura, concedendo-lhes o prazo improrrogável de 03 (três) dias para 

complementação (art. 30, parágrafo único, da Resolução nº 1.114, de 2019 - 

Regulamento Eleitoral). 

  

11 de setembro (sexta-feira) 

Último dia para os candidatos apresentarem, em complementação, 

eventuais documentos faltantes que devem instruir o requerimento de registro de 

candidatura, conforme comunicado pela CEF (art. 30, parágrafo único, da Resolução nº 

1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

  

14 de setembro (segunda-feira) 

Data de publicação de edital pela CEF, contendo a relação de todos os 

requerimentos de registro de candidatura apresentados, abrindo-se o prazo de 05 (cinco) 

dias para impugnação (art. 31, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

  

21 de setembro (segunda-feira) 

Último dia para impugnação contra requerimento de registro de 

candidatura, por qualquer profissional com registro ativo no Sistema Confea/Crea, em 

petição fundamentada e dirigida à CEF, acompanhada das provas do alegado (art. 31, 

parágrafo único, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

  

22 de setembro (terça-feira) 

Data de publicação de edital pela CEF, contendo a relação de todas as 

impugnações apresentadas, abrindo-se o prazo de 05 (cinco) dias para que os candidatos 

impugnados apresentem contestação (art. 32, da Resolução nº 1.114, de 2019 - 

Regulamento Eleitoral). 

  

28 de setembro (segunda-feira) 

Último dia para que os candidatos impugnados apresentem contestação à 

impugnação contra seu requerimento de registro de candidatura, em petição 

fundamentada e dirigida à CEF, acompanhada das provas do alegado (art. 

32, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

  

2 de outubro (sexta-feira) 

Data-limite para a CEF julgar os requerimentos de registro de candidatura, 

verificando as condições de elegibilidade e causas de inelegibilidade, 

independentemente de apresentação de impugnação, apreciando as razões expostas nas 
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impugnações apresentadas, se houver, e respectivas contestações, formando sua 

convicção com amparo nos regulamentos eleitorais, pela livre apreciação da prova, 

atendendo aos fatos e às circunstâncias constantes do respectivo processo, ainda que não 

alegados, mencionando, na decisão, os que motivaram seu convencimento (art. 33 e 

parágrafo único, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

  

5 de outubro (segunda-feira) 

Data de publicação de edital pela CEF, contendo os extratos das decisões 

acerca dos registros de candidatura deferidos ou indeferidos, abrindo-se prazo de 05 

(cinco) dias para interposição de recurso pelo interessado (art. 34, da Resolução nº 

1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

  

13 de outubro (terça-feira) 

Último dia para interposição de recurso pelo interessado, em petição 

fundamentada e apresentada à própria Comissão Eleitoral que proferiu a decisão (art. 

34, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

  

14 de outubro (quarta-feira) 

Data de publicação de edital pela CEF, contendo a relação de todos os 

recursos interpostos, abrindo-se o prazo de 05 (cinco) dias para os recorridos 

apresentarem contrarrazões (art. 34, § 1º, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento 

Eleitoral). 

  

19 de outubro (segunda-feira) 

1. Último dia para os recorridos apresentarem contrarrazões aos recursos 

interpostos, em petição fundamentada e apresentada à própria CEF (art. 34, § 1º, 

da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

2. Data de publicação de edital pela CEF, contendo a relação de todos os recursos 

que serão apreciados pelo Plenário do Confea em última instância administrativa, informando a 

data dos julgamentos, para fins de acompanhamento pelos interessados, que poderão se inscrever 

pessoalmente ou por meio de procurador para sustentação oral pelo prazo improrrogável de 10 

(dez) minutos para cada um (art. 36, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

  

23 de outubro (sexta-feira) 

Data-limite para julgamento dos recursos pelo Plenário do Confea em 

última instância administrativa (art. 37 e parágrafo único, da Resolução nº 1.114, de 

2019 - Regulamento Eleitoral). 
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26 de outubro (segunda-feira) 

Data de publicação de edital pela CEF, contendo os extratos das decisões 

proferidas e a relação completa dos registros de candidatura deferidos e indeferidos para 

ciência dos interessados (art. 37 e parágrafo único, da Resolução nº 1.114, de 2019 - 

Regulamento Eleitoral). 

  

30 de outubro (sexta-feira) 

1. Último dia para o credenciamento de delegado eleitor, mediante o 

encaminhamento à CEF dos seguintes documentos: I - ofício ou documento equivalente 

expedido pelo representante legal da instituição de ensino superior, indicando o 

delegado eleitor; II - cópia da Carteira de Identidade Profissional expedida pelo Sistema 

Confea/Crea; e III - cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de cargo e 

função, como docente da respectiva instituição de ensino superior, registrada há mais 

de um ano, contado da convocação da eleição (art. 101, da Resolução nº 1.114, de 2019 

- Regulamento Eleitoral). 

2. Data-limite para quitação de eventuais débitos pelos delegados eleitores 

para fins de ser considerado eleitor. O profissional inadimplente após essa data não será 

incluído na relação de delegados aptos a votar, ainda que comprove ter quitado seus 

débitos posteriormente. Essa data será observada para fins de verificação junto ao banco 

de dados da situação dos delegados eleitores com relação a eventuais débitos perante o 

Sistema Confea/Crea (art. 53, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

  

3 de novembro (terça-feira) 

1. Data em que a CEF verificará junto ao banco de dados a situação dos 

delegados eleitores com relação a eventuais débitos perante o Sistema Confea/Crea, 

anexando ao respectivo processo a documentação pertinente (art. 102, da Resolução nº 

1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

2. Data em que a CEF comunicará o delegado eleitor interessado acerca 

do(s) documento(s) faltante(s), concedendo-lhe o prazo de 03 (três) dias para 

complementação (art. 102, parágrafo único, da Resolução nº 1.114, de 2019 - 

Regulamento Eleitoral). 

  

6 de novembro (sexta-feira) 

Último dia para o delegado eleitor interessado apresentar, em 

complementação, eventuais documentos faltantes que devam instruir o 

credenciamento, conforme comunicado pela CEF (art. 102, parágrafo único, 

da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 
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12 de novembro (quinta-feira) 

Data-limite para a CEF julgar os credenciamentos dos delegados eleitores, 

em decisão irrecorrível, indeferindo os que estiverem com documentação 

incompleta (art. 103, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

  

13 de novembro (sexta-feira) 

Data de publicação de edital pela CEF, contendo a relação de delegados 

eleitores credenciados para conhecimento dos interessados e dos candidatos (art. 103, 

parágrafo único, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

  

2 de dezembro (quarta-feira) 

DIA DA ELEIÇÃO 

1. Data em que se realizará a eleição, na sede do Confea, pelo voto secreto 

dos delegados eleitores do Grupo Engenharia, indicados pelas respectivas instituições 

de ensino superior (artigos 94 e 97, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento 

Eleitoral). 

2. A CEF atuará como Mesa Eleitoral, sob a presidência de seu 

coordenador (art. 19, XI, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

O recebimento dos votos começará às 14h (catorze horas) e se encerrará às 16h 

(dezesseis horas), sem interrupção e observado o horário de Brasília (artigos 97 e 106, 

da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

3. A apuração dos votos terá início imediatamente após o encerramento da 

eleição e não será interrompida até sua conclusão (art. 108, da Resolução nº 1.114, de 

2019 - Regulamento Eleitoral). 

3.1. A impugnação de voto poderá ser suscitada por candidatos ou 

delegados eleitores à medida que forem sendo apurados e será decidida de plano pela 

Mesa Eleitoral, constando da ata final da eleição (art. 112, da Resolução nº 1.114, de 

2019 - Regulamento Eleitoral). 

3.2. Encerrada a apuração, a Mesa Eleitoral elaborará o mapa de apuração 

e a ata da eleição (art. 111, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

  

8 de dezembro (terça-feira) 

Data-limite para a CEF encaminhar ao Plenário do Confea a proposta de 

homologação do resultado da eleição (art. 111, da Resolução nº 1.114, de 2019 - 

Regulamento Eleitoral). 

  

11 de dezembro (sexta-feira) 

Data-limite para o Plenário do 

Confea homologar o resultado da Eleição 2020 para o cargo de Conselheiro Federal 
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representante de Instituições de Ensino Superior do Grupo Engenharia com mandato de 

1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2023 (artigos 6º e 111, da Resolução nº 1.114, 

de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

  

14 de dezembro (segunda-feira) 

Data de divulgação pela CEF do edital contendo 

o resultado homologado pelo Plenário do Confea da Eleição 2020 para o cargo de 

Conselheiro Federal representante de Instituições de Ensino Superior do Grupo 

Engenharia com mandato de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2023 (artigos 

6º e 111, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

 

 

 

Calendário proposto pela Comissão Eleitoral Federal, conforme Deliberação CEF nº 148/2019 e 

aprovado pelo Plenário do Confea, conforme Decisão Plenária nº PL-1302/2019 
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